
ADISGO 
ASSOCIAÇÃO DOS DIABÉTICOS DO SUDESTE GOIANO 

Rua Uruana, 86 Bairro Mãe de Deus, Catalão/GO 
CNPJ 24.811.325/0001-12 

 

 

Anexo I - Ofício de Encaminhamento de Prestação de Contas por QUADRIMESTRE 

OFÍCIO Nº 03/2025 
 
Excelentíssimo Senhor 
Sr. José Geraldo Coelho 
Conselho Municipal de Saúde de Catalão 
Catalão/GO 

Senhor Secretário, 

 

 
Catalão, 05 de fevereiro de 2025. 

 
Encaminho a Vossa Excelência, para apreciação, a Prestação de Contas do 1º Quadrimestre de 2024, 

proveniente dos recursos repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, na modalidade Fundo a Fundo, 
referente ao Processo nº 202300010002877, através do Termo de Colaboração nº 7/2023 - SES Emenda Parlamentar 
Deputado Gustavo Sebba e do Termo de Convênio n.º 05/2023, Emenda Parlamentar Rubens Otoni nº 19600012, 
Portaria nº 589 de 05/05/2023, Proposta nº 36000498657202300 e nos termos da Lei nº 116/2023, destinado a 
Associação dos Diabéticos do Sudeste Goiano, composta dos seguintes documentos: 

(ok) Anexo I - Ofício de encaminhamento da prestação de contas 
(ok) Anexo II – Conciliação Bancária 
(ok) Anexo III - Relação de Bens Adquiridos, produzidos ou Construídos 
(ok) Relatório de cumprimento de metas 
(ok)  Relatório de custos 

 
Coloco-me à disposição de Vossa Excelência para quaisquer informações adicionais. 

 
Atenciosamente, 

 
 

Silvio Lucas de Mesquita 
Presidente da ADISGO 



ADISGO 
ASSOCIAÇÃO DOS DIABÉTICOS DO SUDESTE GOIANO 

Rua Uruana, 86 Bairro Mãe de Deus, Catalão/GO 
CNPJ 24.811.325/0001-12 

 

Anexo II - Conciliação Bancária 
 

ASSOCIAÇÃO DOS DIABÉTICOS DO SUDESTE GOIANO 
Processo nº 202300010002877 

Proposta nº 36000498657202300 

 

RECEITAS: 

Entradas / Histórico Valor (R$) 

a Saldo bancário da conta aberta especificamente para os convênios -

b Repasse Total em 10/01/2024 no valor de: R$700.000,00 700.000,00

c Depósito da contrapartida em .../.../... no valor de: -

d Resgate de aplicação financeira -

e Rendimentos de aplicação financeira 13.074,20

f Depósito de encargos indevidos 564,90

g Total dos recursos do Estado mais os recursos da convenente (b+c+d+e) 713.639,10

 

DESPESAS: 

Saídas / Histórico Valor (R$) 

h Despesas realizadas conforme relação de pagamentos 180.259,66

i Despesas indevidas (Tarifas Bancárias) 718,90

j Estornos de despesas indevidas -

k Total dos pagamentos (g+h) 180.978,56

l Saldo (f – j) 532.660,54

 
m 

Restituição de saldo em ... à conta da concedente, observando-se a proporcionalidade dos recursos 
transferidos pelo Estado com os recursos da contrapartida transferidos pela convenente, em 
atendimento ao art. 73, e parágrafo único, da Portaria Interministerial CGU/MF/MP nº 507/2011, de 
24/11/2011. 

 
-

 
n 

Resgate de saldo pela convenente que equivale a 100% do saldo remanescente total, apurado 
conforme a proporcionalidade dos recursos transferidos pelo Estado com os recursos da
contrapartida transferidos pela convenente, em atendimento ao art. 73, e parágrafo único, da
Portaria Interministerial CGU/MF/MP nº 507/2011, de 24/11/2011. 

 
-

o Saldo bancário da conta convênio em 30/04/2024 (f – j – l - m) 532.660,54

 
Catalão, 05 de fevereiro de 2025.  

Saldo em Conta Corrente - 104 / 0564 / 003 / 000004849-8 + Aplicação R$ 378.134,03 
Saldo em Conta Corrente - 104 / 0564 / 003 / 000004368-2 + Aplicação R$ 154.526,51 
Saldo Bancário Total (aplicação + saldo em conta) R$ 532.660,54 

 
 
 

 

 Silvio Lucas de Mesquita 
 Presidente da ADISGO 



ADISGO 
ASSOCIAÇÃO DOS DIABÉTICOS DO SUDESTE GOIANO 

Rua Uruana, 86 Bairro Mãe de Deus, Catalão/GO 
CNPJ 24.811.325/0001-12 

 

Anexo III – Relação de Bens Adquiridos, Produzidos ou Construídos 
 

ASSOCIAÇÃO DOS DIABÉTICOS DO SUDESTE GOIANO 
Processo nº 202300010002877 

Proposta nº 36000498657202300 

 
Documento Fiscal 

Especificação dos Bens Qtde Valor Unit. (R$) Valor Total (R$) 
N.º Data 

  Não há bens    

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

TOTAL 
 

TOTAL ACUMULADO 
 

 

 
Catalão, 05 de fevereiro de 2025. 

 
 
 

 

Silvio Lucas de Mesquita 
Presidente da ADISGO 



ADISGO 
ASSOCIAÇÃO DOS DIABÉTICOS DO SUDESTE GOIANO 

Rua Uruana, 86 Bairro Mãe de Deus, Catalão/GO 
CNPJ 24.811.325/0001-12 

 

Relatório de Custos 
 

CONVENENTE ASSOCIAÇÃO DOS DIABÉTICOS DO SUDESTE GOIANO 
PORTARIA Processo nº 202300010002877 / Proposta nº 36000498657202300 

VALOR TOTAL 180.259,66 
REFERÊNCIA 1º Quadrimestre de 2024 

 

Declaramos para os devidos fins que se fizerem necessários, sob as penas da lei e para fins de prestação de contas 
firmado pelo Termo de Processo nº 202300010002877, através do Termo de Colaboração nº 7/2023 - SES Emenda 
Parlamentar Deputado Gustavo Sebba e do Termo de Convênio n.º 05/2023, Emenda Parlamentar Rubens Otoni nº 
19600012, Portaria nº 589 de 05/05/2023, Proposta nº 36000498657202300 e nos termos da Lei nº 116/2023, que as 
despesas a seguir são os Custos estipulados para o período: 

143 Procedimentos podológico R$ 8.580,00 
121 Procedimentos odontológicos R$ 11.192,50 
134 Consultas Prest serv de terapia e psicologia R$ 8.040,00 
86 Consultas Prest serv nutricional e de reeducação alimentar R$ 5.160,00 

105 Consultas Prest serv de fisioterapia R$ 6.300,00 
111 Consultas Prest serv de endocrinologia e metabologia R$ 11.100,00 
26 Consultas Prest serv de angiologia R$ 2.600,00 
27 Consultas Prest serv de nefrologia R$ 2.700,00 
24 Consultas Prest serv de neurologia R$ 2.400,00 
61 Exames de fundoscopia R$ 6.100,00 
25 Exames de ultrasom da tireoide R$ 2.750,00 
29 Exames de ultrasom abdomem total R$ 3.190,00 
15 Exames de ressonância magnética R$ 7.500,00 
25 Exames de ecocardiograma R$ 4.125,00 
17 Exames de Mapa 24 horas R$ 1.700,00 
36 Exames de Holter 24 horas R$ 3.960,00 
31 Exames de Teste Ergonométrico R$ 3.410,00 

159 Vitamina D7.000 R$ 2.267,40 
21 Atorvastatina 10mg R$ 315,71 

391 Rosuvastatina 10mg R$ 7.032,00 
21 Ciprofibrato 100mg R$ 405,19 
22 Bissulfato de Clopidogrel 75mg R$ 331,86 
3 Prestador de serviços de Enfermagem R$ 6.900,00 
3 Prestador de serviços de Apoio Administrativo R$ 6.300,00 
3 Prestador de serviços de Apoio ao Atendimento R$ 5.250,00 
3 Prestador de serviços de Cozinheira R$ 5.250,00 
3 Prestador de serviços de Recursos Humanos R$ 6.300,00 

226 Consultas médicas com Endocrinologista R$ 22.600,00 
211 Consultas médicas com Cardiologista R$ 21.100,00 
27 Exames de Angioflur R$ 5.400,00 

TOTAL........................................................................................................................................................ R$ 180.259,66 

 

Catalão, 05 de fevereiro de 2025.  
 

Silvio Lucas de Mesquita 
Presidente da ADISGO 



ADISGO 
ASSOCIAÇÃO DOS DIABÉTICOS DO SUDESTE GOIANO 

Rua Uruana, 86 Bairro Mãe de Deus, Catalão/GO 
CNPJ 24.811.325/0001-12 

 

Relatório de Cumprimento de Metas 
 
CONVENENTE ASSOCIAÇÃO DOS DIABÉTICOS DO SUDESTE GOIANO 
PORTARIA Processo nº 202300010002877 / Proposta nº 36000498657202300 
VALOR TOTAL 180.259,66 
REFERÊNCIA 1º Quadrimestre de 2024 

 
Declaramos para os devidos fins que se fizerem necessários, sob as penas da lei e para fins de prestação de 

contas, que o objeto firmado pelo Termo de Processo nº 202300010002877, através do Termo de Colaboração nº 
7/2023 - SES, Emenda Parlamentar Deputado Gustavo Sebba e do Termo de Convênio n.º 05/2023, Emenda 
Parlamentar Rubens Otoni nº 19600012, Portaria nº 589 de 05/05/2023, Proposta nº 36000498657202300 e nos 
termos da Lei nº 116/2023, foram cumpridas as Metas de acordo com o disposto no Plano de Trabalho. 

 
 
 

Catalão, 05 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

Silvio Lucas de Mesquita 
Presidente da ADISGO 



ADISGO 
ASSOCIAÇÃO DOS DIABÉTICOS DO SUDESTE GOIANO 

Rua Uruana, 86 Bairro Mãe de Deus, Catalão/GO 
CNPJ 24.811.325/0001-12 

 

 

Anexo I - Ofício de Encaminhamento de Prestação de Contas por QUADRIMESTRE 

OFÍCIO Nº 04/2025 
 
Excelentíssimo Senhor 
Sr. José Geraldo Coelho 
Conselho Municipal de Saúde de Catalão 
Catalão/GO 

Senhor Secretário, 

 

 
Catalão, 05 de fevereiro de 2025. 

 
Encaminho a Vossa Excelência, para apreciação, a Prestação de Contas do 2º Quadrimestre de 2024, 

proveniente dos recursos repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, na modalidade Fundo a Fundo, 
referente ao Processo nº 202300010002877, através do Termo de Colaboração nº 7/2023 - SES Emenda Parlamentar 
Deputado Gustavo Sebba e do Termo de Convênio n.º 05/2023, Emenda Parlamentar Rubens Otoni nº 19600012, 
Portaria nº 589 de 05/05/2023, Proposta nº 36000498657202300 e nos termos da Lei nº 116/2023, destinado a 
Associação dos Diabéticos do Sudeste Goiano, composta dos seguintes documentos: 

(ok) Anexo I - Ofício de encaminhamento da prestação de contas 
(ok) Anexo II – Conciliação Bancária 
(ok) Anexo III - Relação de Bens Adquiridos, produzidos ou Construídos 
(ok) Relatório de cumprimento de metas 
(ok)  Relatório de custos 

 
Coloco-me à disposição de Vossa Excelência para quaisquer informações adicionais. 

 
Atenciosamente, 

 
 

Silvio Lucas de Mesquita 
Presidente da ADISGO 



ADISGO 
ASSOCIAÇÃO DOS DIABÉTICOS DO SUDESTE GOIANO 

Rua Uruana, 86 Bairro Mãe de Deus, Catalão/GO 
CNPJ 24.811.325/0001-12 

 

Anexo II - Conciliação Bancária 
 

ASSOCIAÇÃO DOS DIABÉTICOS DO SUDESTE GOIANO 
Processo nº 202300010002877 

Proposta nº 36000498657202300 

 

RECEITAS: 

Entradas / Histórico Valor (R$) 

a Saldo bancário da conta aberta especificamente para os convênios 532.660,54

b Repasse Total em 10/01/2024 no valor de: R$700.000,00 -

c Depósito da contrapartida em .../.../... no valor de: -

d Resgate de aplicação financeira -

e Rendimentos de aplicação financeira 8.172,06

f Depósito de encargos indevidos 998,00

g Total dos recursos do Estado mais os recursos da convenente (b+c+d+e) 541.830,60

 

DESPESAS: 

Saídas / Histórico Valor (R$) 

h Despesas realizadas conforme relação de pagamentos R$ 254.180,20

i Despesas indevidas (Tarifas Bancárias) 1.008,90

j Estornos de despesas indevidas -

k Total dos pagamentos (g+h) 255.189,10

l Saldo (f – j) 286.641,50

 
m 

Restituição de saldo em ... à conta da concedente, observando-se a proporcionalidade dos recursos 
transferidos pelo Estado com os recursos da contrapartida transferidos pela convenente, em 
atendimento ao art. 73, e parágrafo único, da Portaria Interministerial CGU/MF/MP nº 507/2011, de 
24/11/2011. 

 
-

 
n 

Resgate de saldo pela convenente que equivale a 100% do saldo remanescente total, apurado 
conforme a proporcionalidade dos recursos transferidos pelo Estado com os recursos da
contrapartida transferidos pela convenente, em atendimento ao art. 73, e parágrafo único, da
Portaria Interministerial CGU/MF/MP nº 507/2011, de 24/11/2011. 

 
-

o Saldo bancário da conta convênio em 31/08/2024 (f – j – l - m) 286.641,50

 
Catalão, 05 de fevereiro de 2025.  

Saldo em Conta Corrente - 104 / 0564 / 003 / 000004849-8 + Aplicação R$ 199.659,05 
Saldo em Conta Corrente - 104 / 0564 / 003 / 000004368-2 + Aplicação R$ 86.982,45 
Saldo Bancário Total (aplicação + saldo em conta) R$ 286.641,50 

 
 
 

 

 Silvio Lucas de Mesquita 
 Presidente da ADISGO 



ADISGO 
ASSOCIAÇÃO DOS DIABÉTICOS DO SUDESTE GOIANO 

Rua Uruana, 86 Bairro Mãe de Deus, Catalão/GO 
CNPJ 24.811.325/0001-12 

 

Anexo III – Relação de Bens Adquiridos, Produzidos ou Construídos 
 

ASSOCIAÇÃO DOS DIABÉTICOS DO SUDESTE GOIANO 
Processo nº 202300010002877 

Proposta nº 36000498657202300 

 
Documento Fiscal 

Especificação dos Bens Qtde Valor Unit. (R$) Valor Total (R$) 
N.º Data 

  Não há bens    

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

TOTAL 
 

TOTAL ACUMULADO 
 

 

 
Catalão, 05 de fevereiro de 2025. 

 
 
 

 

Silvio Lucas de Mesquita 
Presidente da ADISGO 



ADISGO 
ASSOCIAÇÃO DOS DIABÉTICOS DO SUDESTE GOIANO 

Rua Uruana, 86 Bairro Mãe de Deus, Catalão/GO 
CNPJ 24.811.325/0001-12 

 

Relatório de Custos 
 

CONVENENTE ASSOCIAÇÃO DOS DIABÉTICOS DO SUDESTE GOIANO 
PORTARIA Processo nº 202300010002877 / Proposta nº 36000498657202300 

VALOR TOTAL 254.180,20 
REFERÊNCIA 2º Quadrimestre de 2024 

 

Declaramos para os devidos fins que se fizerem necessários, sob as penas da lei e para fins de prestação de contas 
firmado pelo Termo de Processo nº 202300010002877, através do Termo de Colaboração nº 7/2023 - SES Emenda 
Parlamentar Deputado Gustavo Sebba e do Termo de Convênio n.º 05/2023, Emenda Parlamentar Rubens Otoni nº 
19600012, Portaria nº 589 de 05/05/2023, Proposta nº 36000498657202300 e nos termos da Lei nº 116/2023, que as 
despesas a seguir são os Custos estipulados para o período: 

187 Procedimentos podológico 11.220,00 
160 Procedimentos odontológicos 14.800,00 
154 Consultas Prest serv de terapia e psicologia 9.240,00 
130 Consultas Prest serv nutricional e de reeducação alimentar 7.800,00 
140 Consultas Prest serv de fisioterapia 8.400,00 
159 Consultas Prest serv de endocrinologia e metabologia 15.900,00 
85 Consultas Prest serv de angiologia 8.500,00 
18 Consultas Prest serv de nefrologia 1.800,00 
25 Consultas Prest serv de neurologia 2.500,00 
93 Exames de fundoscopia 9.300,00 
37 Exames de ultrasom da tireoide 4.070,00 
38 Exames de ultrasom abdomem total 4.180,00 
17 Exames de ressonância magnética 8.500,00 
49 Exames de ecocardiograma 8.085,00 
21 Exames de Mapa 24 horas 2.100,00 
49 Exames de Holter 24 horas 5.390,00 
52 Exames de Teste Ergonométrico 5.720,00 

187 Vitamina D7.000 2.675,38 
95 Atorvastatina 10mg 1.424,00 

530 Rosuvastatina 10mg 9.532,94 
89 Ciprofibrato 100mg 1.690,70 
83 Bissulfato de Clopidogrel 75mg 1.252,18 
4 Prestador de serviços de Enfermagem 9.200,00 
4 Prestador de serviços de Apoio Administrativo 8.400,00 
4 Prestador de serviços de Apoio ao Atendimento 7.000,00 
4 Prestador de serviços de Cozinheira 7.000,00 
4 Prestador de serviços de Recursos Humanos 8.400,00 

327 Consultas médicas com Endocrinologista R$ 32.700,00 
294 Consultas médicas com Cardiologista R$ 29.400,00 
40 Exames de Angioflur R$ 8.000,00 

TOTAL........................................................................................................................................................ R$ 254.180,20 

 

Catalão, 05 de fevereiro de 2025.  
 

Silvio Lucas de Mesquita 
Presidente da ADISGO 



ADISGO 
ASSOCIAÇÃO DOS DIABÉTICOS DO SUDESTE GOIANO 

Rua Uruana, 86 Bairro Mãe de Deus, Catalão/GO 
CNPJ 24.811.325/0001-12 

 

Relatório de Cumprimento de Metas 
 
CONVENENTE ASSOCIAÇÃO DOS DIABÉTICOS DO SUDESTE GOIANO 
PORTARIA Processo nº 202300010002877 / Proposta nº 36000498657202300 
VALOR TOTAL 254.180,20 
REFERÊNCIA 2º Quadrimestre de 2024 

 
Declaramos para os devidos fins que se fizerem necessários, sob as penas da lei e para fins de prestação de 

contas, que o objeto firmado pelo Termo de Processo nº 202300010002877, através do Termo de Colaboração nº 
7/2023 - SES, Emenda Parlamentar Deputado Gustavo Sebba e do Termo de Convênio n.º 05/2023, Emenda 
Parlamentar Rubens Otoni nº 19600012, Portaria nº 589 de 05/05/2023, Proposta nº 36000498657202300 e nos 
termos da Lei nº 116/2023, foram cumpridas as Metas de acordo com o disposto no Plano de Trabalho. 

 
 
 

Catalão, 05 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

Silvio Lucas de Mesquita 
Presidente da ADISGO 



ADISGO 
ASSOCIAÇÃO DOS DIABÉTICOS DO SUDESTE GOIANO 

Rua Uruana, 86 Bairro Mãe de Deus, Catalão/GO 
CNPJ 24.811.325/0001-12 

 

 

Anexo I - Ofício de Encaminhamento de Prestação de Contas por QUADRIMESTRE 

OFÍCIO Nº 05/2025 
 
Excelentíssimo Senhor 
Sr. José Geraldo Coelho 
Conselho Municipal de Saúde de Catalão 
Catalão/GO 

Senhor Secretário, 

 

 
Catalão, 06 de fevereiro de 2025. 

 
Encaminho a Vossa Excelência, para apreciação, a Prestação de Contas do 3º Quadrimestre de 2024, 

proveniente dos recursos repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, na modalidade Fundo a Fundo, 
referente ao Processo nº 202300010002877, através do Termo de Colaboração nº 7/2023 - SES Emenda Parlamentar 
Deputado Gustavo Sebba e do Termo de Convênio n.º 05/2023, Emenda Parlamentar Rubens Otoni nº 19600012, 
Portaria nº 589 de 05/05/2023, Proposta nº 36000498657202300 e nos termos da Lei nº 116/2023, destinado a 
Associação dos Diabéticos do Sudeste Goiano, composta dos seguintes documentos: 

(ok) Anexo I - Ofício de encaminhamento da prestação de contas 
(ok) Anexo II – Conciliação Bancária 
(ok) Anexo III - Relação de Bens Adquiridos, produzidos ou Construídos 
(ok) Relatório de cumprimento de metas 
(ok)  Relatório de custos 

 
Coloco-me à disposição de Vossa Excelência para quaisquer informações adicionais. 

 
Atenciosamente, 

 
 

Silvio Lucas de Mesquita 
Presidente da ADISGO 



ADISGO 
ASSOCIAÇÃO DOS DIABÉTICOS DO SUDESTE GOIANO 

Rua Uruana, 86 Bairro Mãe de Deus, Catalão/GO 
CNPJ 24.811.325/0001-12 

 

Anexo II - Conciliação Bancária 
 

ASSOCIAÇÃO DOS DIABÉTICOS DO SUDESTE GOIANO 
Processo nº 202300010002877 

Proposta nº 36000498657202300 

 

RECEITAS: 

Entradas / Histórico Valor (R$) 

a Saldo bancário da conta aberta especificamente para os convênios 286.641,50

b Repasse Total em 10/01/2024 no valor de: R$700.000,00 -

c Depósito da contrapartida em .../.../... no valor de: -

d Resgate de aplicação financeira -

e Rendimentos de aplicação financeira 2.126,77

f Depósito de encargos indevidos 822,00

g Total dos recursos do Estado mais os recursos da convenente (b+c+d+e) 289.590,27

 

DESPESAS: 

Saídas / Histórico Valor (R$) 

h Despesas realizadas conforme relação de pagamentos R$ 237.362,50

i Despesas indevidas (Tarifas Bancárias) 678,00

j Estornos de despesas indevidas -

k Total dos pagamentos (g+h) 238.040,50

l Saldo (f – j) 51.549,77

 
m 

Restituição de saldo em ... à conta da concedente, observando-se a proporcionalidade dos recursos 
transferidos pelo Estado com os recursos da contrapartida transferidos pela convenente, em 
atendimento ao art. 73, e parágrafo único, da Portaria Interministerial CGU/MF/MP nº 507/2011, de 
24/11/2011. 

 
-

 
n 

Resgate de saldo pela convenente que equivale a 100% do saldo remanescente total, apurado 
conforme a proporcionalidade dos recursos transferidos pelo Estado com os recursos da
contrapartida transferidos pela convenente, em atendimento ao art. 73, e parágrafo único, da
Portaria Interministerial CGU/MF/MP nº 507/2011, de 24/11/2011. 

 
-

o Saldo bancário da conta convênio em 31/12/2024 (f – j – l - m) 51.549,77

 
Catalão, 06 de fevereiro de 2025.  

Saldo em Conta Corrente - 104 / 0564 / 003 / 000004849-8 + Aplicação R$ 35.411,70 
Saldo em Conta Corrente - 104 / 0564 / 003 / 000004368-2 + Aplicação R$ 16.138,07 
Saldo Bancário Total (aplicação + saldo em conta) R$ 51.549,77 

 
 
 

 

 Silvio Lucas de Mesquita 
 Presidente da ADISGO 



ADISGO 
ASSOCIAÇÃO DOS DIABÉTICOS DO SUDESTE GOIANO 

Rua Uruana, 86 Bairro Mãe de Deus, Catalão/GO 
CNPJ 24.811.325/0001-12 

 

Anexo III – Relação de Bens Adquiridos, Produzidos ou Construídos 
 

ASSOCIAÇÃO DOS DIABÉTICOS DO SUDESTE GOIANO 
Processo nº 202300010002877 

Proposta nº 36000498657202300 

 
Documento Fiscal 

Especificação dos Bens Qtde Valor Unit. (R$) Valor Total (R$) 
N.º Data 

  Não há bens    

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

TOTAL 
 

TOTAL ACUMULADO 
 

 

 
Catalão, 06 de fevereiro de 2025. 

 
 
 

 

Silvio Lucas de Mesquita 
Presidente da ADISGO 



ADISGO 
ASSOCIAÇÃO DOS DIABÉTICOS DO SUDESTE GOIANO 

Rua Uruana, 86 Bairro Mãe de Deus, Catalão/GO 
CNPJ 24.811.325/0001-12 

 

Relatório de Custos 
 

CONVENENTE ASSOCIAÇÃO DOS DIABÉTICOS DO SUDESTE GOIANO 
PORTARIA Processo nº 202300010002877 / Proposta nº 36000498657202300 

VALOR TOTAL 237.362,50 
REFERÊNCIA 3º Quadrimestre de 2024 

 

Declaramos para os devidos fins que se fizerem necessários, sob as penas da lei e para fins de prestação de contas 
firmado pelo Termo de Processo nº 202300010002877, através do Termo de Colaboração nº 7/2023 - SES Emenda 
Parlamentar Deputado Gustavo Sebba e do Termo de Convênio n.º 05/2023, Emenda Parlamentar Rubens Otoni nº 
19600012, Portaria nº 589 de 05/05/2023, Proposta nº 36000498657202300 e nos termos da Lei nº 116/2023, que as 
despesas a seguir são os Custos estipulados para o período: 

151 Procedimentos podológico 9.060,00 
156 Procedimentos odontológicos 14.430,00 
160 Consultas Prest serv de terapia e psicologia 9.600,00 
113 Consultas Prest serv nutricional e de reeducação alimentar 6.780,00 
65 Consultas Prest serv de fisioterapia 3.900,00 

153 Consultas Prest serv de endocrinologia e metabologia 15.300,00 
90 Consultas Prest serv de angiologia 9.000,00 
18 Consultas Prest serv de nefrologia 1.800,00 
33 Consultas Prest serv de neurologia 3.300,00 
88 Exames de fundoscopia 8.800,00 
22 Exames de ultrasom da tireoide 2.420,00 
26 Exames de ultrasom abdomem total 2.860,00 
15 Exames de ressonância magnética 7.500,00 
46 Exames de ecocardiograma 7.590,00 
13 Exames de Mapa 24 horas 1.300,00 
40 Exames de Holter 24 horas 4.400,00 
35 Exames de Teste Ergonométrico 3.850,00 

185 Vitamina D7.000 2.641,30 
105 Atorvastatina 10mg 1.570,60 
355 Rosuvastatina 10mg 6.378,00 
97 Ciprofibrato 100mg 1.839,40 

103 Bissulfato de Clopidogrel 75mg 1.543,20 
4 Prestador de serviços de Enfermagem 9.200,00 
4 Prestador de serviços de Apoio Administrativo 8.400,00 
4 Prestador de serviços de Apoio ao Atendimento 7.000,00 
4 Prestador de serviços de Cozinheira 7.000,00 
4 Prestador de serviços de Recursos Humanos 8.400,00 

308 Consultas médicas com Endocrinologista 30.800,00 
309 Consultas médicas com Cardiologista 30.900,00 
49 Exames de Angioflur 9.800,00 

TOTAL........................................................................................................................................................ 237.362,50 

 

Catalão, 06 de fevereiro de 2025.  
 

Silvio Lucas de Mesquita 
Presidente da ADISGO 
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ASSOCIAÇÃO DOS DIABÉTICOS DO SUDESTE GOIANO 

Rua Uruana, 86 Bairro Mãe de Deus, Catalão/GO 
CNPJ 24.811.325/0001-12 

 

Relatório de Cumprimento de Metas 
 
CONVENENTE ASSOCIAÇÃO DOS DIABÉTICOS DO SUDESTE GOIANO 
PORTARIA Processo nº 202300010002877 / Proposta nº 36000498657202300 
VALOR TOTAL 237.362,50 
REFERÊNCIA 3º Quadrimestre de 2024 

 
Declaramos para os devidos fins que se fizerem necessários, sob as penas da lei e para fins de prestação de 

contas, que o objeto firmado pelo Termo de Processo nº 202300010002877, através do Termo de Colaboração nº 
7/2023 - SES, Emenda Parlamentar Deputado Gustavo Sebba e do Termo de Convênio n.º 05/2023, Emenda 
Parlamentar Rubens Otoni nº 19600012, Portaria nº 589 de 05/05/2023, Proposta nº 36000498657202300 e nos 
termos da Lei nº 116/2023, foram cumpridas as Metas de acordo com o disposto no Plano de Trabalho. 

 
 
 

Catalão, 06 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

Silvio Lucas de Mesquita 
Presidente da ADISGO 
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Anexo I - Ofício de Encaminhamento de Prestação de Contas por QUADRIMESTRE 

OFÍCIO Nº 06/2025 
 
Excelentíssimo Senhor 
Sr. José Geraldo Coelho 
Conselho Municipal de Saúde de Catalão 
Catalão/GO 

Senhor Secretário, 

 

 
Catalão, 06 de fevereiro de 2025. 

 
Encaminho a Vossa Excelência, para apreciação, a Prestação de Contas do 1º Quadrimestre de 2025, 

proveniente dos recursos repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, na modalidade Fundo a Fundo, 
referente ao Processo nº 202300010002877, através do Termo de Colaboração nº 7/2023 - SES Emenda Parlamentar 
Deputado Gustavo Sebba e do Termo de Convênio n.º 05/2023, Emenda Parlamentar Rubens Otoni nº 19600012, 
Portaria nº 589 de 05/05/2023, Proposta nº 36000498657202300 e nos termos da Lei nº 116/2023, destinado a 
Associação dos Diabéticos do Sudeste Goiano, composta dos seguintes documentos: 

(ok) Anexo I - Ofício de encaminhamento da prestação de contas 
(ok) Anexo II – Conciliação Bancária 
(ok) Anexo III - Relação de Bens Adquiridos, produzidos ou Construídos 
(ok) Relatório de cumprimento de metas 
(ok)  Relatório de custos 

 
Coloco-me à disposição de Vossa Excelência para quaisquer informações adicionais. 

 
Atenciosamente, 

 
 

Silvio Lucas de Mesquita 
Presidente da ADISGO 



ADISGO 
ASSOCIAÇÃO DOS DIABÉTICOS DO SUDESTE GOIANO 

Rua Uruana, 86 Bairro Mãe de Deus, Catalão/GO 
CNPJ 24.811.325/0001-12 

 

Anexo II - Conciliação Bancária 
 

ASSOCIAÇÃO DOS DIABÉTICOS DO SUDESTE GOIANO 
Processo nº 202300010002877 

Proposta nº 36000498657202300 

 

RECEITAS: 

Entradas / Histórico Valor (R$) 

A Saldo bancário da conta aberta especificamente para os convênios 51.549,77

B Repasse Total em 10/01/2024 no valor de: R$700.000,00 -

C Depósito da contrapartida em .../.../... no valor de: -

D Resgate de aplicação financeira -

E Rendimentos de aplicação financeira - 197,58

F Depósito de encargos indevidos -

G Total dos recursos do Estado mais os recursos da convenente (b+c+d+e) 51.352,19

 

DESPESAS: 

Saídas / Histórico Valor (R$) 

H Despesas realizadas conforme relação de pagamentos R$ 51.352,19

I Despesas indevidas (Tarifas Bancárias) -

J Estornos de despesas indevidas -

K Total dos pagamentos (g+h) R$ 51.352,19

L Saldo (f – j) 

 
m 

Restituição de saldo em ... à conta da concedente, observando-se a proporcionalidade dos recursos 
transferidos pelo Estado com os recursos da contrapartida transferidos pela convenente, em 
atendimento ao art. 73, e parágrafo único, da Portaria Interministerial CGU/MF/MP nº 507/2011, de 
24/11/2011. 

 
-

 
n 

Resgate de saldo pela convenente que equivale a 100% do saldo remanescente total, apurado 
conforme a proporcionalidade dos recursos transferidos pelo Estado com os recursos da
contrapartida transferidos pela convenente, em atendimento ao art. 73, e parágrafo único, da
Portaria Interministerial CGU/MF/MP nº 507/2011, de 24/11/2011. 

 
-

O Saldo bancário da conta convênio em 31/01/2025 (f – j – l - m) 0,00

 
Catalão, 06 de fevereiro de 2025.  

Saldo em Conta Corrente - 104 / 0564 / 003 / 000004849-8 + Aplicação R$ 0,00 
Saldo em Conta Corrente - 104 / 0564 / 003 / 000004368-2 + Aplicação R$ 0,00 
Saldo Bancário Total (aplicação + saldo em conta) R$ 0,00 

 
 
 

 

 Silvio Lucas de Mesquita 
 Presidente da ADISGO 
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ASSOCIAÇÃO DOS DIABÉTICOS DO SUDESTE GOIANO 
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Anexo III – Relação de Bens Adquiridos, Produzidos ou Construídos 
 

ASSOCIAÇÃO DOS DIABÉTICOS DO SUDESTE GOIANO 
Processo nº 202300010002877 

Proposta nº 36000498657202300 

 
Documento Fiscal 

Especificação dos Bens Qtde Valor Unit. (R$) Valor Total (R$) 
N.º Data 

  Não há bens    

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

TOTAL 
 

TOTAL ACUMULADO 
 

 

 
Catalão, 06 de fevereiro de 2025. 

 
 
 

 

Silvio Lucas de Mesquita 
Presidente da ADISGO 



ADISGO 
ASSOCIAÇÃO DOS DIABÉTICOS DO SUDESTE GOIANO 

Rua Uruana, 86 Bairro Mãe de Deus, Catalão/GO 
CNPJ 24.811.325/0001-12 

 

Relatório de Custos 
 

CONVENENTE ASSOCIAÇÃO DOS DIABÉTICOS DO SUDESTE GOIANO 
PORTARIA Processo nº 202300010002877 / Proposta nº 36000498657202300 

VALOR TOTAL 51.347,53 
REFERÊNCIA 1º Quadrimestre de 2025 

 

Declaramos para os devidos fins que se fizerem necessários, sob as penas da lei e para fins de prestação de contas 
firmado pelo Termo de Processo nº 202300010002877, através do Termo de Colaboração nº 7/2023 - SES Emenda 
Parlamentar Deputado Gustavo Sebba e do Termo de Convênio n.º 05/2023, Emenda Parlamentar Rubens Otoni nº 
19600012, Portaria nº 589 de 05/05/2023, Proposta nº 36000498657202300 e nos termos da Lei nº 116/2023, que as 
despesas a seguir são os Custos estipulados para o período: 

34 Procedimentos podológico 2.040,00 

43 Procedimentos odontológicos 3.977,50 

38 Consultas Prest serv de terapia e psicologia 2.280,00 

41 Consultas Prest serv nutricional e de reeducação alimentar 2.460,00 

0 Consultas Prest serv de fisioterapia - 

37 Consultas Prest serv de endocrinologia e metabologia 3.700,00 

6 Consultas Prest serv de angiologia 600,00 

6 Consultas Prest serv de nefrologia 600,00 

6 Consultas Prest serv de neurologia 600,00 

20 Exames de fundoscopia 2.000,00 

2 Exames de ultrasom da tireoide 220,00 

3 Exames de ultrasom abdomem total 330,00 

1 Exames de ressonância magnética 500,00 

4 Exames de ecocardiograma 660,00 

0 Exames de Mapa 24 horas - 

5 Exames de Holter 24 horas 550,00 

3 Exames de Teste Ergonométrico 330,00 

106 Vitamina D7.000 1.514,74 

19 Atorvastatina 10mg 285,00 

100 Rosuvastatina 10mg 1.801,39 

20 Ciprofibrato 100mg 380,00 

30 Bissulfato de Clopidogrel 75mg 450,00 

1 Prestador de serviços de Enfermagem 2.300,00 

1 Prestador de serviços de Apoio Administrativo 2.100,00 

1 Prestador de serviços de Apoio ao Atendimento 1.750,00 

1 Prestador de serviços de Cozinheira 1.750,00 

1 Prestador de serviços de Recursos Humanos 2.100,00 

80 Consultas médicas com Endocrinologista 8.000,00 

56 Consultas médicas com Cardiologista 5.668,90 

12 Exames de Angioflur 2.404,66 

TOTAL........................................................................................................................................................ 51.352,19 

 

Catalão, 06 de fevereiro de 2025.  
 

Silvio Lucas de Mesquita 
Presidente da ADISGO 



ADISGO 
ASSOCIAÇÃO DOS DIABÉTICOS DO SUDESTE GOIANO 

Rua Uruana, 86 Bairro Mãe de Deus, Catalão/GO 
CNPJ 24.811.325/0001-12 

 

Relatório de Cumprimento de Metas 
 
CONVENENTE ASSOCIAÇÃO DOS DIABÉTICOS DO SUDESTE GOIANO 
PORTARIA Processo nº 202300010002877 / Proposta nº 36000498657202300 
VALOR TOTAL 51.347,53 
REFERÊNCIA 1º Quadrimestre de 2025 

 
Declaramos para os devidos fins que se fizerem necessários, sob as penas da lei e para fins de prestação de 

contas, que o objeto firmado pelo Termo de Processo nº 202300010002877, através do Termo de Colaboração nº 
7/2023 - SES, Emenda Parlamentar Deputado Gustavo Sebba e do Termo de Convênio n.º 05/2023, Emenda 
Parlamentar Rubens Otoni nº 19600012, Portaria nº 589 de 05/05/2023, Proposta nº 36000498657202300 e nos 
termos da Lei nº 116/2023, foram cumpridas as Metas de acordo com o disposto no Plano de Trabalho. 

 
 
 

Catalão, 06 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

Silvio Lucas de Mesquita 
Presidente da ADISGO 


